COMBATE À INADIMPLÊNCIA

 
Uma certeza comum de todos os comerciantes é que o maior mal que ataca o setor é a inadimplência, que acaba influindo em toda a linha de desenvolvimento da atividade, recaindo sobre o preço de compra e venda do produto, diminuição dos lucros, redução no poder de formação de estoque, impossibilidade de ceder maiores vantagens aos bons consumidores, entre tantos outros reflexos.

 
È certo que nem os maiores economistas, especialistas em comércio, governantes vão trazer a fórmula imediata para acabar com a inadimplência, porém, nós na atividade diária, podemos tomar certas cautelas que podem diminuir a inadimplência ou facilitar uma futura cobrança do devedor.

 
Destacamos entre elas:

a) Primeiro - Sempre que forem realizar uma venda à credito, por meio de cheque, promissória, duplicata, ou seja, por qualquer forma que não seja em dinheiro, consultar os dados do consumidor junto aos serviços de proteção ao crédito, um serviço criado justamente para facilitar o lojista na verificação da possibilidade de compra e crédito da pessoa.

b) Segundo – Sempre realizar uma ficha de cadastro do cliente, contendo nome completo, número do RG e CPF, endereço e telefone para contanto, o que, além de possibilitar uma contanto posterior com o cliente para expor promoções da loja e criar fidelidade com o cliente, são dados essenciais para eventual cobrança em caso de inadimplência deste consumidor.

 
São observações que parecem desnecessárias, porém, no cotidiano vemos que muitos comerciantes, por deixarem de tomarem estas cautelas básicas, vem somando prejuízos nas vendas.

 
Sabemos que, com a redução da inadimplência, não só o comerciante estará lucrando, como também, o bom consumidor e toda a sociedade, evitando que muitas lojas venham a fechar suas portas pela incapacidade de se manterem e, muitos postos de trabalho serão preservados, benefício que acaba por envolver toda a sociedade.
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